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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 521/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 27/06/2023  

Data Fim: 27/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 08:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 07:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com 

horário de atendimento às 09;00 horas no ICL. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três (28/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 522/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Eneas Mendes de Souza 

Data Início: 28/06/2023  

Data Fim: 28/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Jandaia do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no Hospital Regional de Jandaia do Sul. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três (28/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 523/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 28/06/2023  

Data Fim: 28/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no HOFTALON; 03 pacientes com acompanhantes, com horários de 

atendimento às 10:00; 10:20 e às 10:30 horas no ULTRAMED.  

  
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três (28/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 524/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva   
Data Início: 28/06/2023  

Data Fim: 28/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:30 horas no ICL. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três (28/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 525/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes   
Data Início: 29/06/2023  

Data Fim: 29/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no ICL. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três (29/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 526/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido gomes da Silva 

Data Início: 29/06/2023  

Data Fim: 29/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no Waldemar Monastier; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 13:19 horas no Hospital Evangélico. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três (29/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 527/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 29/06/2023  

Data Fim: 29/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Jandaia do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, para internação no Hospital Regional 

de Jandaia do Sul. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três (29/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 12/07/2023, 
através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 
modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para  aquisição de matérias didáticos destinados às 
secretarias municipais de Educação, Assistente Social e Saúde do 
Município de Ariranha do Ivaí para o período de 12 (doze) meses. A 
documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço Rua Miguel Verenka nº14, juntamente com a equipe responsável 
pela divisão de licitação, ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores 
informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

 

Ariranha do Ivaí, 29 de junho de 2023. 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 117/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidora com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a) VANUZA SOUZA NEVES DOS SANTOS, matricula N° 483, ocupante 
do cargo de Agente Comunitária de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 20/03/2018 à 19/03/2021, a serem 
gozados do dia     10/07/2023 ao dia 24/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove 
dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 118/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidora com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a) IVANILDO PEREIRA DE SOUZA, matricula N° 48, ocupante do cargo 
de Atendente de Consultório Dentário, pertencente à Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 27/12/2019 à 26/12/2022, a serem 
gozados do dia     10/07/2023 ao dia 24/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove 
dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 119/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidora com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a) THIENI NATALLY FERNANDES E SILVA, matricula N° 619, ocupante 
do cargo de Dentista, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 02/09/2018 à 01/09/2022, a serem gozados do dia     
10/07/2023 ao dia 24/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove 
dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 

11

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/06/2023 às 21:32:36

                            11 / 24



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.245 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quinta-Feira, 29 de Junho de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 120/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidora com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a) CARLA PATRICIA GARCIA PASCHOAL, matricula N° 306, ocupante 
do cargo de Médica, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 27/12/2016 à 27/12/2019, a serem gozados do dia     
05/07/2023 ao dia 19/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove 
dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

Republicação 
 

DECRETO Nº116/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.137 de 28 de Junho de 
2023, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 28 de Junho de 2023, 
edição 2.244, resolve: 

 
DECRETAR 

    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no 
Valor de R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E ESPORTES 
  

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
11.002.27.812.0014.2.063  Atividades do Departamento de 

Esportes 
 

4.4.90.51.00.00 – 1015 Obras e Instalações 187.000,00 
4.4.90.51.00.00 – 896 Obras e Instalações 320.000,00 
 TOTAL 507.000,00 
 TOTAL GERAL 507.000,00 

 
     

Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – SUPERAVIT 
1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 

13.885/2019 
187.000,00 

 TOTAL 187.000,00 
 TOTAL GERAL 187.000,00 
 
 
II– EXCESSO 
2.4.2.2.99.0.1.05.00.00.00.00 REPASSE CONVENIO SEDU 857/2022 -  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

MEU CAMPINHO 
 TOTAL 320.000,00 
 TOTAL GERAL 320.000,00 
   

   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 
nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando em especial o Decreto 095-2023 de 08-06-2023. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito 
dias do mês de junho de dois mil e vinte três (28/06/2023). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 150/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública 
LUCELIA SILVA DOS SANTOS SOUZA, matricula N°210, lotada no cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo 17/02/2020 á 16/02/2021, a serem 
gozadas do dia 03/07/2023 ao dia 01/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 151/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
ANTÔNIO ELIVAN DE SOUZA, matricula N°325, lotado no cargo de efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Categoria Masculina, pertencente à Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, referente ao período aquisitivo 
01/09/2021 á 31/08/2022, a serem gozadas do dia 03/07/2023 ao dia 
01/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 152/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS ao servidor público 
EDINO BAUMER, matricula N°791, lotado no cargo comissionado de Diretor de 
Estradas, pertencente à Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, 
referente ao período aquisitivo 17/11/2021 á 16/11/2022, a serem gozadas do 
dia 03/07/2023 ao dia 17/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 153/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública 
AMANDA MARQUES BORGES CARNEIRO TARDIVO, matricula N°761, 
lotada no cargo de Agente Político de Assessoria Jurídica, pertencente à 
Secretaria Municipal de Governo, referente ao período aquisitivo 07/01/2022 á 
06/01/2023, a serem gozadas do dia 03/07/2023 ao dia 01/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 154/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública 
DEVANIR CARDOZO MARQUES BAUMER matricula N°424, lotada no cargo 
efetivo de Técnica de Contábilidade, pertencente à Secretaria Municipal de 
Finanças, referente ao período aquisitivo 10/05/2021 á 09/05/2022, a serem 
gozadas do dia 03/07/2023 ao dia 17/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 155/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública 
ROMILDA RODRIGUES DE LIMA, matricula N°759, lotada no cargo 
comissionado de Diretora de Serviço Social pertencente à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, referente ao período aquisitivo 06/01/2022 á 05/01/2023, 
a serem gozadas do dia 06/07/2023 ao dia 05/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 156/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública 
DANIELY ROSA DE OLIVEIRA, matricula N°796, lotada no cargo 
Comissionado de Diretora de Contabilidade, pertencente à Secretaria Municipal 
de Finanças, referente ao período aquisitivo 07/01/2022 á 06/03/2023, a serem 
gozadas do dia 10/07/2023 ao dia 25/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 157/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
ANDERSON RIBEIRO DA SILVA, matricula N°185, lotado no cargo de efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Categoria Masculina, pertencente à Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, referente ao período aquisitivo 
01/06/2021 á 31/05/2022, a serem gozadas do dia 17/07/2023 ao dia 
31/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 159/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
DAVID GOMES CORDEIRO JUNIOR, matricula N°562, lotado no cargo de 
efetivo de Médico, pertencente à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, referente ao período aquisitivo 01/06/2021 á 31/05/2022, a serem 
gozadas do dia 17/07/2023 ao dia 01/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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e-mail: ariranhadoivaipr@gmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 
  

 

PORTARIA Nº 158/2023 
 

SÚMULA: Designa servidor para exercer a função 
gestor de Atas e Contratos Administrativos e Fiscal 
de Contratos de Obras e dá outras providências.  

              
O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Thiago 

Epifanio da Silva, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das 
disposições do Artigo 42, Inciso II, letra “A” da Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO, 
que cabe à Administração Pública fiscalizar e acompanhar a execução de contratos nos termos 
do disposto nos artigos 58, inciso III e 67, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. – Designar a servidora MARLENE PODSIAD, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 8.711.931-9/SESP/PR e CPF nº 035.181.179-63, nomeada através do 
Decreto nº 248 de setembro de 2022, no cargo de Diretora do Departamento de Patrimônio, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, ficando como responsável como gestora geral 
de todas Atas e Contratos firmados juntos ao Município de Ariranha do Ivaí – Pr. 

 
 Art. 2 º. – Designa a servidora CLEYZE DE LIMA LOCH, portadora da Cédula 

de Identidade RG 13.392.451-5/SESP/PR e CPF 099.556.929-01, CREA/PR- 196812/D no 
cargo efetivo de engenheira civil, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO DE 
OBRAS E RESPONSÁVEL TÉCNICO, para  assumir a responsabilidade técnica pela 
elaboração de projetos e especificações, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados pela administração, EXCLUSIVAMENTE, aqueles referentes à execução de obras, 
visando o efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
serviços prestados para a administração. Ficando como responsável para responder pelo 
Município de Ariranha do Ivaí - Pr. 

 
Art. 3º. Fica designado como FISCAL DE CONTRATO DE OBRAS E 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO o Sr. Jose Renato Batista De Oliveira, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 12.747.513-0/SESP/PR e CPF 077.044.499-74, CREA/PR- 
203851/D nomeado através do Decreto nº 130/2022, no Cargo de Secretário Municipal de 
Governo. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

especialmente a Portaria 128/2023. 
 

Publique-se. 
 
Ariranha do Ivaí, 29 de junho de 2023.  

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 
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